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EMENTA  
 
Aspectos relevantes no campo decisorial; custo de oportunidade; fazer, comprar ou terceirizar; 
eliminação  ou acréscimo de produtos. Administração por centro de responsabilidade, alocação de 
custos para planejamento e controle. Custos para controle, custos padrão X, custos reais. Formação 
de preços, métodos e procedimentos. 
 
 
PROGRAMA  
 
n Introdução a custos 
n Terminologia contábil e implantação de sistemas de custos 
n Algumas classificações e nomenclatura de custos 
n Esquema básico da contabilidade de custos 
n Critérios de rateios dos custos indiretos 
n Materiais diretos 
n Mão de obra direta 
n Custo fixo, lucro e margem de contribuição 
n Custeio variável (custeio direto) 
n Margem de contribuição, custos fixos e retorno sobre investimentos 
n Fixação de preços de venda e decisão sobre compra ou produção 
n Controle, custos controláveis e estimados 
n Custo padrão 
n Custo real 
n Padrão versus real 
n Implantação de sistemas de custos   
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